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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 563/2012. 
DE 06 DE JULHO 2012. 
 
 
 
 
 IVANILTON OLIVEIRA NOVAIS, PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
 
 Resolve: 
 
   
 
 

Art.1º - Conceder Licença para Atividade Política ao Sr. Ubaldo Filho Ferreira Goes, 
Professor, por um período de (03) meses a contar de 06 de julho á 06 de outubro 2012, com 
fundamento na Seção VII, Art. 98 e Parágrafo 1º. do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 06 de julho de 2012. 

 
 

 
 

 
Ivanilton Oliveira Novais 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Luis Claudio Souza Gomes 
Secretário Mun.de Educação 
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